
Diretoria de Extensão

Nota informativa nº 02/2016, de 21 de dezembro de 2016
Assunto: seguro para discentes extensionistas voluntários e bolsistas

Prezados coordenadores de extensão,

Um  novo  sistema  para  gerenciamento  dos  alunos  segurados  do  IFSC  está  em
implementação. A alteração no procedimento de solicitações relacionadas ao seguro se dá em razão
da necessidade de maior controle institucional, autonomia dos câmpus e confiança nas informações.
Esse processo é importante para nosso fazer extensionista. Então, vamos entender melhor como
devemos atuar para garantir o bom andamento das atividades.

Quem precisa ter seguro do IFSC?

Todos os nossos alunos que participam de projetos ou programas de extensão, tanto bolsistas quanto
voluntários.  Cidadãos  extensionistas  que  não  são  alunos  do  IFSC  mas  atuam em  projetos  ou
programas, também precisam de seguro como “voluntários extenos”.

Quem é responsável pela solicitação desse seguro?

No caso de extensionistas vinculados a projetos ou programas de extensão que recebem recursos de
editais PROEX, a responsabilidade é da Diretoria de Extensão. Já nos demais casos, de atividades
cadastradas  em  fluxo  contínuo  ou  com  fomento  de  câmpus,  mesmo  com  aproveitamento  da
classificação de editais da PROEX, a responsabilidade é da coordenadoria de extensão do câmpus.

Quando  a  responsabilidade  é  da  DIREX,  a  solicitação  é  realizada  diretamente  no  sistema
<https://paevs.ifsc.edu.br/estagio/> a partir da documentação entregue pelo coordenador do projeto
ou programa respeitando o respectivo cronograma de atividades.

Quando a responsabilidade é do coordenador de extensão do câmpus, o lançamento/ inclusão dos
dados do discente e de voluntários no sistema <https://paevs.ifsc.edu.br/estagio/> deve ocorrer a
partir  da  documentação  entregue  pelo  coordenador  da  atividade  (projeto  ou  programa).  A
documentação citada pode ser de dois tipos: termo de compromisso de bolsista ou termo de adesão
ao serviço voluntário.

Quais os procedimentos para incluir ou alterar um segurado?

1) Todas as solicitações  para inclusão e  exclusão de segurados na apólice de seguros do IFSC
devem ser realizadas por meio do endereço <https://paevs.ifsc.edu.br/estagio/>.
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2) Cada coordenador de extensão de câmpus pode possuir  login e senha de acesso. Em alguns
câmpus existe servidor responsável por adminstrar o sistema noutro setor, na maioria das vezes na
coordenadoria  de  estágio.  Caso  alguém  não  tenha  acesso,  pode  solicitar  pelo  e-mail
<estagio@ifsc.edu.br>.  A administração  deste  sistema  é  da  Diretoria  de  Assuntos  Estudantis
(DAE/PROEN). A DIREX recomenda que todos os coordenadores de extensão de câmpus tenham
acesso próprio,  mas o câmpus tem autonomia para decidir  quem é responsável  pela inclusão e
atualização das informações de segurados. Cada câmpus deve ter pelo menos um responsável para
gerenciar o processo.

3) Na primeira semana de utilização da nova ferramenta deve ocorrer a inclusão de TODOS OS
SEUS ATUAIS SEGURADOS, inclusive aqueles que já haviam sido encaminhados para inclusão
nas planilhas utilizadas no procedimento anterior. O procedimento busca garantir a base cadastral
necessária à migração das atuais planilhas ao novo sistema, criado e gerenciado pela DAE/PROEN.

Em caso de dúvidas sobre o funcionamento ou cadastro no sistema, a quem recorrer na Reitoria?

A administração do sistema é feita pelas servidoras Taira Franciele Skerke1 e Milene Martins, da
PROEN.

Email: estagio@ifsc.edu.br
Telefone: 48 3877-9016
Horário: manhã e tarde.

Em caso de dúvidas sobre extensionistas discentes e voluntários externos, procedimentos ou outras
de natureza ligada à extensão, a quem recorrer na Diretoria de Extensão?

Todos os servidores da DIREX podem responder sobre essa temática, em jornada flexibilizada, de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 19h30.

Email: extensao@ifsc.edu.br
Telefone: 48 3877-9012

Atenciosamente,

André Dala Possa
Diretor de Extensão do IFSC

Portaria nº 938, DOU de 09/02/2016

1 Fiscal do Contrato de Seguro para Estagiários, Bolsistas de Pesquisa e de Extensão e Voluntários
do IFSC.
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